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SAO A ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretor., da Salde Termo de Aditamento N° 03/2021  

DECLARAÇÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

Cláusula 9a - Da Alteração Contratual 

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

OSS 
CONTRATADA 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - 
CEJAM 

OBJETO 
DO CONTRATO 

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA - 
AME CARAPICUÍBA 

CONTRATO DE 
GESTÃO 
FIRMADO EM 

04/11/2020 

JUSTIFICATIVA 

( ) 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão referente a custeio 
para o exercício de 2021 

( ) 
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item II 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( )  Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 
III  do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( ) 
Ajustes eventuais - Item 11.1.2 do Anexo Técnico II do Contrato 
de Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE 

(X) 
Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do 
Contrato de Gestão: "Corujão da Saúde 	- Oftalmologia" 

DECLARAÇÃO DE 
INTERESSE 

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a 
emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no 
Contrato de Gestão, nos itens e cláusulas acima especificados. 

São Paulo, 	7 	de 	1.if.eViA.A41\0' de 2021. 

PELA 
CONTRATANTE 

Dr.  Edu 	do 	iroiro 

Secretáriom()  cu 	, 
Secretaria de Estado da Saude  

DR.  JEANCARLO GORINCHTEYN 
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE 

PELA OSS 
CONTRATADA 

Floriza de Jesus  Mende.  
Joao  Fron .c.i  co 	ma 

Gerente Corporativo- CEJAM 	 utivoRo COP 
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SAO ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretana da Saude 

ANEXO  RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 
CONTRATO DE GESTÃO No (DE ORIGEM): SES-PRC-2020/43025 

OBJETO: A realização do Projeto Especial "Corujão da Saúde - Oftalmologia", nos meses de 
outubro a dezembro do exercício de 2021, no AMBULAT6RIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE 
CARAPICUÍBA - AME CARAPICUÍBA. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): 

EXERCÍCIO (1): 2021 

ADVOGADO(S)/ No OAB/  E-MAIL:  (2) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeitos(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
no 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20  das Instruções no 01/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

0 direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: (1(0 (R• cLL Avvv.Atko. cit. .10 al .  co.\  
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SAO'  AULO 
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Saude 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN 
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 
CPF: 111.746.368-07 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
NOME: JANETE MACULEVICIUS 
CARGO: DIRETORA PRESIDENTE 
CPF: 025.855.708-78 

Responsáveis  clue  assinaram o ajuste e/ou Parecer onclusivo:  
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN 

CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 	 `e,\çel 
CPF: 111.746.368-07 	 do s\  ,\\() 

•A\). o 
e:0\  \03  se0 

Assinatura: 	 c,zç-Se°\z  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Prestacão de Contas:  
Pela ORGANIZACAO SOCIAL: 

NI NOME: JANETE MACULEVICIUS 
CARGO: DIRETORA PRESIDENTE 
CPF: 025.855.708-78 

de les\õ'tivo- CUA'  
ir 	s'..291-1 

t 	;.$ 
U. 

cPF: 3  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Prestacão de Contas:  
'  Pela ORGANIZACÃO SOCIAL: 

NOME: JANETE MACULEVICIUS 
CARGO: DIRETORA PRESIDENTE 
CPF: 025.855.708-78 

WOO 
 de leskis Mendes 

er6te Corporativo-CEJAM 

Rg: 
 32.869.391-1 

CPF:359 994.975-15 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351, 30  andar 1 CEP: 01246-0001  Sao  Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8181 	3 
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SAO • ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Sadde 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO No 03/2021 

Processo Origem no: SES-PRC-2020/43025 
Processo 2021 no: SES-PRC-2020/49652 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 
04/11/2020 ENTRE 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
E 0 CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO 
AMORIM" - CEJAM, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR 
0 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA - AME 
CARAPICUÍBA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE, com sede nesta cidade 

Av.  Dr.  Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira  Cesar,  São Paulo/SP, neste ato 
representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde,  Dr.  Jeancarlo Gorinchteyn, 
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.321.176, CPF n° 
111.746.368-07, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, Centro de 
Estudos e Pesquisas  "Dr. Joao  Amorim" - CEJAM, com CNPJ/MF no 
66.518.267/0001-83, inscrito no CREMESP sob no 942911, com endereço à Rua Doutor  
Lund,  41 - Liberdade - São Paulo - SP e com estatuto arquivado no 3° Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - SP, microfilme no 736023, 
neste ato representado por sua Diretora Presidente, Janete Maculevicius, brasileira, 
nutricionista, solteira, R.G. no 2.084.656, C.P.F. no 025.855.708-78, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n° 846, de 
04 de junho de 1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos 
autos do Processo n° SES-PRC-2020/43025, fundamentada no § 1° do artigo 6°, da Lei 
Complementar n° 846/98 e alterações posteriores, e ainda em conformidade com os 
princípios norteadores do Sistema único de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais 
n° 8.080/90 e n° 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu 
artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu 
artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO 
conforme disposto na Cláusula Nona - Da Alteração Contratual referente ao 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA - AME 
CARAPICUÍBA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO  
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto a realização do Projeto Especial 
"Corujão da Saúde - Oftalmologia", nos meses de outubro a dezembro do exercício de 2021, 
no AMBULATóRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE CARAPICUÍBA - AME 
CARAPICUÍBA.  

CLAUSULA SEGUNDA  
DA ALTERACAO CONTRATUAL 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351, 30  andar 1 CEP: 01246-0001 São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3066-8181 
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SAO A  ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

I Secretaria da Saude 

0 PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS, PARÁGRAFO PRIMEIRO, bem como o Anexo Técnico I e II, do presente 
Contrato de Gestão, assinado em 04/11/2020, conforme redação abaixo: 

CLAUSULA SÉTIMA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Em virtude da realização do Projeto Especial "Corujão da Saúde - Oftalmologia", a 
CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor de R$ 762.300,00 
(Setecentos e sessenta e dois mil e trezentos reais), que será acrescentado 
ao repasse de custeio no exercício 2021, correspondente aos meses de outubro a 
dezembro, e que onerará a rubrica 10.302.0930.6381.0000, no item 33 90 39, 
cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme 
Instruções do TCESP. 

CUSTEIO 
UGE: 090196 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 - MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 - TESOURO-DOT.  INICIAL E CRED.SUPLEMENTAR 

MÊS TA 01/2021 

TA 02/2021 
Corujão da 

Saúde - 
Oncologia 

TA 03/2021 
Corujão da 

Saúde - 
Oftalmologia 

Total 

Janeiro 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 
Fevereiro 1.315.669,00 - - 1.315.669,00  
Margo  1.315.669,00 - - 1.315.669,00 

Abril 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 

Maio 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 

Junho 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 

Julho 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 

Agosto 1.315.669,00 - - 1.315.669,00 
Setembro 1.315.669,00 18.100,00 - 1.333.769,00 
Outubro 1.315.669,00 18.100,00 254.100,00 1.587.869,00 
Novembro 1.315.669,00 18.100,00 254.100,00 1.587.869,00 
Dezembro 1.315.669,00 18.100,00 254.100,00 1.587.869,00 
TOTAL 15.788.028,00 72.400,00 762.300,00 16.622.728,00 

ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

•• • 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
• •• 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av.  Dr.  Arnaldo, 351, 30  andar I CEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8181 
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SAO ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da  Saud°  

11.11 - PROJETO ESPECIAL: "CORUJA0 DA SAÚDE - Oftalmologia" -2021 

Consulta  Out Nov  Dez Total 

CONSULTA MÉDICA EM OFTALMOLOGIA 600 600 600 1.800 

Exames 

MAPEAMENTO DE RETINA 220 220 220 660 

RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 120 120 120 360 

Total 340 340 340 1.020 

Cirurgia 

CAPSULOTOMIA A YAG LASER 20 20 20 60 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR 

DOBRAVEL 150 150 150 450 

FOTOCOAGULACAO A LASER 36 36 36 108 

TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO 30 30 30 90 

Total 236 236 236 708 

Para as consultas médicas serão consideradas integrantes do Projeto Especial 
"Corujão da Saúde - Oftalmologia" apenas as primeiras consultas de oftalmologia 
disponibilizadas para a rede. Para os procedimentos diagnósticos e a cirurgias 
eletivas a produção poderá ser tanto para usuários externos quanto internos. 

Serão considerados integrantes do Projeto Especial "Corujão da Saúde 	- 
Oftalmologia" as agendas configuradas no módulo de regulação ambulatorial do 
Portal  CROSS.  

As consultas de oftalmologia, procedimentos diagnósticos e cirurgias eletivas 
realizados terão acompanhamento individual por meio de relatório próprio, emitido 
pelo Portal  CROSS  (Agenda "Corujão da Saúde") e sistema "Gestão em Saúde", 
para fins de avaliação de produção, não substituindo nem compondo o volume 
das linhas de contratação respectivas já contratualizadas para a unidade. 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos 
de acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de 
Informação Ambulatorial e suas respectivas tabelas. 

••• 

ANEXO TÉCNICO II 

SISTEMA DE PAGAMENTO 

••• 

II. 6 Os procedimentos diagnósticos considerados como Projeto Especial "Corujão 
da Saúde - Oftalmologia" serão financiados por produção unitária. Desse modo, 
após o encerramento do Projeto Especial, será efetuada a avaliação da produção 

---14)  realizada no período pactuado. Se for constatado volume menor do que o pactuado 
para o Projeto Especial, haverá desconto financeiro na proporção do financiam 
unitário do procedimento, isto 6, um ajuste financeiro a menor relativo 
procedimento unitário não realizado. a , - \\ 

0 
-1 

,..; 

CLAUSULA TERCEIRA 	 S- • 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

r<.-,7 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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SAO  ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

0 prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data de sua 
assinatura até o encerramento do contrato de gestão. 

CLAUSULA QUARTA  
DA RATIFICACÃO  
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, 
seus respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 

CLAUSULA OUINTA 
DA PUBLICACÃO  
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA  
DO FORO  

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paul
t\  vv.  
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JANETE MACULEVICIUS 
DIRETORA PRESIDENTE 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO 

Testemunhas: 

1) 
No 	: ELi241.3e744 pu$6,213  ,-;,,ziyis/i. 	 Nome: 
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Diablo  Oficial Poder Executivo - Seção I 	 Sao  Paulo, 131 (213) - 39 terça-feira. 9 de novembro de 2021 

GRUPO DE VIGILÂNCIA XI - ARAÇATUBA 
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS 
GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA DE ARAÇATUBA 

- GVS XI 
Despachos da Diretora, 
1. Comunicado de LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA 

RECOLHIMENTO DE MULTA 
PROCESSO N° SESPRC-2021/00790 
Pa* Soda!: RAFAEL MARQUES BALESTRA 
NOME FANTASIA: CONVENIENCM AVENIDA 
CNPJ/CPF: 30.037.482/000145 
Endereço:  AV  JOAO RODRIGUES FERNANDES. 6936 
Municipio:AURIFLAMA CEP: 15350.000 UF: SP 
Representado por: MAIARA PENTEADO ARAWO/Funciona. 

ria CPF: 429.861.098-07 
A Diretora do Grupo de Vigilencia Sanithria, 
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa  ARM  N° 023978, emitido  ern  03/08/2021, tendo em 
vista que transarreu o prazo legal e não houve a apresentação 
do comprovante de recolhimento do valor da multa de 182 
conto e oitenta e duas) UFESPs imposta mediante Auto de 

Imposição de Penalidade de Multa/AIP 013319, lavrado  ern  
25/05/2021. por  roomer  em infração sanitaria considerada de 
risco a sal* considerando o disposto no item 'a", do Inciso 
II. do artigo 1°, do Decreto Estadual 64.959/2020. do Decreto 
Estadual 64879/2020 do Decreto Estadual 64.881120200 nos 
artigos 1°  e 3°, da Resokição  SS  n°96/2020, conforme  waste  do 
processo iniciado pelo Auto de Infraçao/AIF n° 014831, lavrado 
em 12/12/2020. 

2. Comunicado de LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DE MULTA 

PROCESSO N.  SES.PRC.2021/213994 
Razão Social: DURAN TUSSI E TOSSI LTDA 
Nome Fantasia KABANA  GRILL 
CNN,  11.027.135/0001.67 
Endereço: RUA ANDRE GLANTOMASSI, N° 60-85 
Municipio:AURIFLAMA  UP:  SP CEP: 15350000 
Representado por/na pessoa de: CLARICE APARECIDA 

DURAN TUSSI CPF: 052596.618-85 
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária. 
Comunica a lavratura da Notificação para Recolhimento de 

Multa NRM N° 023992. emitido  ern  22/09/2011, condoem vista 
que transcorteu o prazo legal e neo houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da multa de 100 (cem) 
UFESPs, imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa/AIP 013399, lavrado em 09/08/2021, por incorrer  ern  
infração sanitária considerada de risco á  sat)*  considerando 
o disposto  not  artigos 1°, 2°, *nos Ir II. do Decreto Estadual 
65.839/2021, do Decreto Estadual 65.635/2021, do Decreto 
Estadual 64.881/2020, do Decreto Estadual 64994/2020,  con.  
forme consta do processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF n° 
014537, lavrado em 03/07/1011. 

03. Comunicado de LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DE MULTA 

PROCESSO SFS-PRC-2011/29164 
Re* 	CRGTIANO HENRIQUE DE JESUS 
Nome Fantasia: SERV FESTA DO (AURA! 
CNPJ: 03.817.084/000149 
Endereço:  AV.  MARGARIDA VIEIRA DA ROCHA NOGUEIRA, 

N° 6161 
Municipio:AURIFLAMA  UP  SP CEP 15350.000 
Representado por/na pessoa de: MARCOS HENRIQUE MAR-

QUES JESUS CPF: 398304.588-06 
A Diretora do Grupo de Vigilanda Sanitária, 
Comunica a lavratura da Notificaçao para Recolhimento de 

Multa NRM N.  023993, emitido em 22/09/2021. tendo em vista 
que transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da muha de 100 (cern) 
UFESPs, imposta mediante Auto de Imposição de Penalidade 
de Multa/AIP 013364, lavrado em 09/08/2021, por incorrer em 
infração sanitária considerada de risco á saúde, considerando 
o disposto nos artigos 1°. 2°, anexos  lo  II, do Decreto Estadual 
65.839021, do Decreto Estadual 65.635/2021, do Decreto 
Estadual 64.881/2020, do Decreto Estadual 64.994/1020. con-
forme consta do processo iniciado pelo Auto de Infração/AIF n• 
014539, lavrado em 03/07/2021. 

GRUPO DE VIGILANCIA XVIII - FRANCA 
Comunicado 
O Diretor do Grupo Técnico de Vigilancia Sanitária da XVIII 

de Franca, em conformidade como artigo 142 da Lei 10.083/98, 
processo 5E0-PRC-2021/40947-Vida Real Clinica Terapêutica 
Miguelópolis Ltda-CNIN 12.572.923.0001.05-sito a Rua António 
Ribeiro Sobrinho chácara 78 Lot.Beira Rio caixa Postal 31 no 
muno/pio de MiguelOpolis/SP, por infringir aosArtigos 110 e 122 
inciso XIX da Leis 10.083/98, combinado com a Lei 13.840 de 
05/06/2019, Artigo 23•A parágrafo 4 inc/sole Resolução RDC 
n°29 de 30106/2011, Artigo 12,13,15 e Artig0 20 incise Ill e IV, 
Nota técnica CSIPS/GGTES/Anvisa n° 02/2020 

COORDENADORIA DE GESTACI DE 
CONTRATOS DE SERVICOS DE SAÚDE 

Contratante: Secretaria de Estado da  Saud.  
Contratada: Serviço Social da Constru5So Civil do Estado de 

Sio Paulo - SECONC1 - SP Hospital Regional de Cotia 
Retificação do DOE o'e 06/11/2021 -  OM*  41 - Poder  

Wed.  I - Seção 1 
Onde to  IC  
Valor: RS 116.500,00 dividido em 03 parcelas a serem 

repassadas nos meses de outubro a dezembro do presente 
exerdcm. 

Leia-se: 
Valor: RS 116550,00 dividido em 03 parcelas a serem 

repassadas nos meses de outubro a dezembro do presente 
exercício. 

Contratante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: SPDM Associação Paulista para Desenvohi-

mento da Medidna 
Hospital de Transplantes do Estado de  Sao  Paulo Eurydides 

de Jesus Zerbini 
Retificação do DOE de 06/11/2021 -  OM*  41 - Poder 

Executivo 1- Seção I 
Onde se (e: 
Valor: RS 131.500,00 dividido em 03 parcelas a serem 

repassadas nos meses de outubro a dezembro do presente 
exercicio. 

Leia-se: 
Valor: RS 130500,00 dividido em 03 parcelas a serem 

repassadas nos meses de outubro a dezembro do presente 
exercicio. 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO 
N° 03/2021 

Processo 2021 n° 5E5-PRC-2020/49560 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS 

gerenciadora do AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES 
DE OURINHOS . AME OURINHOS,  

CNN  N° 44.364.826/0001-05 
Objeto RealUação do Projeto Especial 'Coro* da Saúde 

Oftalmologia", nos meses de outubro a dezembro decorro/cio 
de 2021, no AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE 
OURINHOS -AME DURINHOS. 

Volume de atividades: ANEXO TÉCNICO I - DESCRIÇÃO 
DE SERVIÇOS - II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES 
CONTRATADAS - item 11.8- PROJETO ESPECIAL:  "(DRUM°  DA 
SAUDE OFTALMOLOGIA 2021 

-Cirurgias Oftalmológicas  

FACOEMULSIFKACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-
-OCULAR DOBRAVEL • 60/Mes 

Valor: Sere repassado o valor doo valor de RE 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), a ser realizado em 3 (TreS) parcelas 
de RS 60000,00 (Sessenta mil  reels),  nos meses de outubro a 
dezembro do presente exercicio. 

Que onerará: 
CUSTEIO 
AGE: 090196 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 • 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 -TESOURO-DOT. INICIAL E CRED. 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08/11/2021 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

N.  02/2021 
Processo 2021 n° SES-PRC-2020/49558 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA 

gerendadora AMBUIATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES  "DR.  
OSMAR ALMEIDA LUZ' -AME FERNANDOPOUS, 

Objeto: Reagea* do Projeto Especial  "Con*  da  Sande  
Oftalmologia", nos meses de outubro a dezembro do exerdcio 

de 2021, no AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES  'DR.  
OSMAR ALMEIDA LUZ' • AME FERNANDOPOLIS. 

Volume de Atividades: ANEXO TECNICO I - DESCRIO0 
DE SERVIÇOS - 11 - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES 
CONTRATADAS 0/tem 11.7 - PROJETO ESPECIAL 'CORWAO DA 
SAÚDE' OFTALMOLOGIA 2021 

Exames de Oftalmologia 
RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR - 6/mês 
RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR / ANGIOFLUO-

RESCEINOGRAFIA 6/mês 
Cirurgias Oftalmológicas 

FOTOCOAGUlACAO A LASER - 6/mis 
TRATAMENTO CIRURGKO DE PTERIGIO - 20/mês 
Valor:  Sera  repassado a contratada a importancia total 

de RS 31.140,00 (Trinta e um mil cento e quarenta  teals),  a 
ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de RS 10.380.00  (Dec  mil 
trezentos e oitenta reais), nos meses de outubro a dezembro do 
presente exertIcio. 

Que onerará: 
CUSTEIO 
UGE: 090196 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS:001 -TESOURO-DOTINICIAL E CRED. 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08/11/2021 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

N.  05/2021 
Processo 2021 n.SES-PRC-2020/49567 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA 

gerendadora AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE 
BOTUCATU -AME BOIS/CATO. 

(NPJ N° 43.535.210/0001.97 
Objeto: Realizaçao do Projeto Especial 'Corujão da  Sande  

Oftelmologia", nos meses de outubro a dezembro do exerddo 
de 2021, no AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIAUDADES DE 
80TUCATU -AME BOTUCATU. 

Volume * Atividades: ANEXO TÉCNICO I .DESCRIÇÃO DE 
SERVIÇOS - 11 - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CON-
TRATADAS - Rem 11.10 - PROJETO ESPECIAL: 'CORUJÃO DA 
SAUDE 'OFTALMOLOGIA 2021. 

-Consultas 
CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA - 100/M8s 
-Exames de Oftalmologia 
B1OMETRLA ULTRASSONKA  (MONOCULAR)  - 100/Mis 
CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA - 100/Mes 
.Cirurgias Oftahnológicas 
CAPSULOTOMIA A YAG LASER - 30/Mes 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-

-OCULAR DOBRÁVEL - 100/Mês 
Valor  Seri  repassado à contratada a importância total de 
RS 376.950,00 (Trezentos e setenta e seis mil, novecentos 

e cinquenta  reek),  a ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de RS 
125.650,00 (Cento e vinte cinco mil, seiscentos e cinquenta 
reais), nos meses de outubro a dezembro do presente exercido. 

Que onerará 
CUSTEIO 
006: 900186 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 - TESOUROOOT. INICIAL OCRED. 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura 08/11/1021 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE RESTAR 

N.  07/2021 
Processo 2021 n° SES-PRC-2020/49567 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADINA gerendadora do 
AMBULMORIO MEDICO DE ESPECIAUDADES EDISON OLIVEIRA 
MARTHO -AME ITAPEVA.  

CNN  N° 43535210/0001-97 
Objeto: Realização do Projeto Especial "Corujão da  Sande  

• Oftalmologia", nos meses de outubro a dezembro do exercicio 
de 2021. no AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES EDI-
SON OLIVEIRA MARTHO -AME ITAPEVA. 

Volume de Atividades: ANEXO TÉCNICO 1 • DESCRIÇÃO DE 
SERVIÇOS 'II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CON-
TRATADAS - item: 11.10 - PROJETO ESPECIAL 'CORUJÃO DA 
SAÚDE • OFTALMOLOGIA 2021. 

- Consultas 
CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA - 400/mês 
- Exames *Oftalmologia 
BIOMETRIA ULTRASSONKA  (MONOCULAR)  - 50/mês 
CAMP1METRIA COMPUTADORIZADA - 40/mês 
MAPEAMENTO DE RETINA -40/mês 
PAQUIMETRIA ULTRASSONKA - 50/mês 
RETINOGRAFM COLORIDA BINOCULAR - 70/mês 
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE  CORNEA  - 50/mês  
US  DE GLOBO OCULAR / ORBITA  (MONOCULAR)  - 15/mês 

Cirurgias Oftaknologicas 
CAPSULOTOMIA A YAG LASER - 50/mes 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-

'OCULAR DOBRAVEL- 120/mês 
FOTOCOAGUIACAO A LASER - 20/mor 
Valor Será repassado i contratada a importancia total de 

RS 568.500,00 (Quinhentos e sessenta evito  mile  quinhentos 
reais), a ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de RS 189.500,00 
(Cento 0v/recta mil e quinhentos  reels).  nos meses de outubro 
a dezembro do presente exerticio. 

Que onerara 
CUSTEIO 
UGE: 090196 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS:  Oct  .TESOURO-DOT.INICIAL E CRED 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08/11/2011 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTA0 
14.  03/2021 

Processo 2021  re,  SES.PAC-2020/49652 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada, CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  'DR.  JOÃO 

AMORfte - CEJAM, gerenciadora AMBULATÓRIO MEDICO DE 
ESPECIALIDADES DE CARAPKUIBAapilatarsgim_ 

CNPJ 	66.518.267/0001-83 
Objeto: Realize* do Projeto Especial  "Con*  da  Sande  

• Oftalmologia", nos meses de outubro a dezembro do exercício 
de 2021, no AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE 
CARAPICUIBA -AME CARAPICUIBA. 

Volume de atividades: ANEXO TÉCNICO 1 • DESCRIÇÃO DE 
SERVIÇOS - 11 - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CON-
TRATADAS • 11.11 - PROJETO ESPECIAL: 'CORUJA0 DA SAÚDE 

Oftalmologia" -2021 
• Consulta 
CONSULTA MÉDICA EM OFTALMOLOGIA- 600/mês 
• Exames 
MAPEAMENTO DE RETINA- 220/mes 
RET1NOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR - 120/mês 

Cirurgia 
CAPSULOTOMIA A YAG LASER-20/mes 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA- 

-OCULAR DOBRAVEL- 150/mes 
POTOCOAGULACAO A LASER- 36/mês 
TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO- 30/mis 
Valor Será repassado á contratada a importância total de 

RS 762.300.00 (Setecentos e sessenta e dois mil e trezentos 
reais), a ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de R5 154.100,00 
(Duzentos e cinquenta e quatro mil e cem reais). nos meses de 
outubro a dezembro do presente exercicio. 

Que onerará: 
CUSTEIO 
UGE 090196 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 - TESOURO.DOT. INICIAL E CRED 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08/11/2021 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE OBSTAR 

N°  03/2021 
Processo 2021: SES-PRC-2020/49631 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAIJUSTA PARA 0 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA gerendadora do AMBULA' 
T6R10 MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA 
-AME TABOAO DA SERRA.  

CNN  Ne 61.699.567/0001.92 
Objeto: Realização do Projeto Especial "Corujão da  Safi*  

• Oftalmologia". nos meses de outubro a dezembro do exercido 
de 2021 no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE 
TABOAO DA SERRA 'AME TABOAO DA SERRA. 

Volume de atividades: ANEXO TÉCNICO 1 - DESCRIÇÃO 
DE SERVIÇOS - 11 - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES 
CONTRATADAS - item:11.8 - PROJETO ESPECIAL: -CORUJAS DA 
SAÚDE -OFTALMOLOGIA 2021. 

- Consultas 
CONSULTA MEDICA EM OFTALMOLOGIA. 60/mês 
-fumes de Oftalmologia 
CAMPIMETRM COMPUTADORIZADA. 12/mis 
PAQUIMETRIA ULTRASSONICA- 10/mes 
'Cirurgias Oftalmológicas 
FACOEMULSIFICACAO Cl IMPLANTE DE LENTE INTRA- 

-OCULAR DOBRÁVEL-10/mês 
Valor:  Sera  repassado a contratada a importância total de 

RS RS 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos reais), a 
ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de RE 17.500,00 (Dezessete  
mile  quinhentos reais), nos meses * outubro a dezembro do 
presente exerticio. 

Que onerara: 
CUSTEK) 
AGE' 090196 
PUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 • TESOURO.DOT.INICIAL E  (RED.  

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08)11/2021 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 

N.  03/2021 
Processo 2021 rf: SES-PRC-2020/49570 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Connate*:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPO. 

RANGA gerenciadora AMBULATÓRIO MEDICO DE ESPECIALIDA- 
DES AVELINO FERNANDES -AME MIES.  

CNN  N°  71.957.814/0001.20 
Volume de atividades: ANEXO TÉCNICO 1 'DESCRIÇÃO DE 

SERVIÇOS • II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CON- 
TRATADAS - item: 11.7 - PROJETO ESPECIAL: ^CORUMO DA 
SAÚDE - OFTALMOLOGIA 2021: 

- Cirurgias OftelmolOgicas 
CAPSULOTOMIA A  SAG  LASER -20/mês 
FACOEMULSIFICACAO Cl IMPLANTE DE LENTE INTRA. 

-OCULAR DOBRAVEL- 143/mês 
TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO - 26/més 
Valor  Seri  repassado à contratada a importancia total de 

RS 471.060,00 (Quatrocentos e setenta e um mil e sessenta 
reais), a ser realizado em 3  (Tres)  parcelas de RS 157.020,00 
(Cento e cinquenta sete  mile  vinte reais), nos meses * outubro 
a dezembro do presente exercício. 

Que onerara: 
CUSTEIO 
USE: 090196 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.302.0930.6381.0000 - 

MUTIROES DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 001 -TESOURO.DOT. INICIAL E CRED. 

SUPLEMENTAR 
Data da assinatura: 08/11/2021 

GABINETE DO COORDENADOR 

Portaria CGCSS n. 004, de  OR  de novembro de 2021. 
Disptie sobre a criaçao de Grupo de Trabalho para opera. 

cionalizaçao das atividades durante a transicao da gestao do 
Ho.n/talG.raldalraeavi.davvrzaspcucidanviza. 

O Coordenador de  Sande,  no uso * suas atribuições legais 
e considerando: 

O iminente encerramento do contrato de gestão firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Organização Social de  
Sande  Cruzada Bandeirante  Sao  Camilo de Assistência Medico-
-Social gerenciadora do Hospital Geral de ltapevi; 

A definigao da organize* social de saúde Centro de Estu-
dos e Pesquisas  'Dr. Joao  Amorire'CRIAM para gerenciamento 
da unidade, conforme Despacto  GS  n° 6.320/2021; 

A necessidade de que a transrtao de gestiu seja realizada 
de forma que a assistência prestada nao sofra solo* de coral-
nuidade 0000 00000 prejuizo*qualquer natureza á populaçao 
usuária do SUS; 

Resolve: 
Artigo 1° - Fica coado Grupo de Trabalho composto pelos 

profissionais relacionados no artigo 6°, sob a coordenação do 
primeiro membro da representatividade indicada da Pasta. 

Artigo 2"- 0 Grupo de Trabalho a quero reporta o artigo 
anterior !era como atribukio a operacionalização das diversas 
atividades referentes á transferência de gestão da unidade 
assistencial Hospital Geral de Rapevi. 

Artigo 3"' 0 Grupo de Trabalho ora danstituido procederá 
ao levantamento e análise dos aspectos administrativos, con-
tabeis, financeiros e assistenciais do Hospital Geral de Itapevi. 

Artigo 4° .0 processo de transiçao  NM  seu inicio a partir 
da data da publicação desta portaria ate encerrará em até 60 
(sessenta) dias. 

Artigo 5° - A Organização Social de  Sande  Cruzada Sondei. 
rente São Camilo de Assistenda Médico•Social atual gestora 
do Hospital Geral de Itapevi, devera permitir, a partir da data 
de publicação desta portaria, o acesso do Grupo de Trabalho 
a todas as instalgties do serviço  eat  informações requeridas 
pelo mesmo, visando a realização das tarefas que Iherompetem. 

Artigo 6' - 0 Grupo de Trabalho a que alude o Artigo 1° 
sere composto por 

• 05 (cinco) representantes da Secretaria de Estado da 

5'4811 :Andrea  Kawakami  - RG: 33.617.053-1; 
2. Caio Luis Catalani  Recce  - RG: 20.976.350-4; 
3. Cristrane Aparecida Moura - RG: 27392.145-9; 
4. Danielle  Pintada Silva - RG: 43.794.668-X 
5. Marcia Soares de Oliveira Badiega - 	37.995.011.X. 
' 05 (dno) representantes pertencentes ao Centro de 

Estudos e Pesquisas  'Dr Joao  Amorim' CEJAM: 
1.Alexandre Garcia D'Aurea - RG: 26.582.200-2; 
2. Elizabeth  Oliveira Braga - AG: 8.256.095 
3. Marcelo Pollini  Venancio  - AG: 27547.370.3; 
4. Renato Tardelli Pereira - RG: 8.756.714-3; 
5.Wagner Aparecido dos Reis -RG: 23.482.812-2. 
• 05  kinds)  representantes pertencentes ã Cruzada Bandei- 

rante  Sao  Canto de Assistência Medico-Social: 
1.Artur Cardoso  Della  Libera - NG: 43.709.925.8; 
2. *nice  Mastroantonio - 	6317.526-5: 
3. Rodolfo Monteiro Passos - RO: 44.538.179.0 
4. Silvia  Setubal  - RG: 35.521.6474; 
5.Valdemir Moreira - RG: 5.053.146-5. 
Parágrafo  link°  • 0 Grupo de Trabalho poderá convocar 

os prolissionais que achar necessário para participar de sues 
atividades e colaborar no processo de transição da gest.ão do 
Hospital Geral de Itapevi. 

Artigo 7° • Esta portaria entra em vigor na data de sua 
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Interessado: Hospital Regional Sul 
Assunto:  (*Irate*  de Serviços Especializados - 

Prestação de Serviços de Vigilancia e Segurança Patri-
monial. 

Processo: SES-PRC-2021/27530 
Diante do exposto nos autos, homologo a  hater*  realizada 

pelo Hospital Regional Sul por meio do "PREGÃO ELETRONICO 
n.°168/1021 Oferta de  Cameras  00901570000120210(00375, 
autos do processo em epigrafe, cujo objeto é a "Contratação de 
Serviços Especializados • Prestação de Serviços de Vigilincia e 
Segurança Patrimonial" no ambito da  ref  onda unidade hospita. 
lará empresa  'LIONS  SEGURANÇA EVIGILANCIA PATRIMONIAL 
EIRELI  -CNN:  30.044.178/000103". pelo valor mensal de RS 
242.611,24 (duzentos e quarenta e dais mil seiscentos e onze 
reais e vinte e quatro centavos), perfazendo o valor total de RS 
3.639.168,58 Ores milhões seiscentos e trinta e nove mil cento e 
sessenta evito reais e cinquenta e oito centavos), pelo  period°  
contratual  dots  (quinze) meses, podendo o contrato ser prorro-
gado por sucessivos periodos. iguais ou inferiores, a critério da 
CONTRATANTE, ate o limite de 60 (sessenta)  mews,  mediante 
termo aditivo, nos termos do artigo 57, inciso  IL  da Lei Federal 
n° 8666/93 e alteraçôes posteriores. 

Publique-se. 
Despacho do Coordenador de 08-11.2021. 
Interessado: Centro de Reabilitação de Casa Branca. 
Assunto:Aquisi*de material permanente medico hospita. 

lar -Ventilador Pulmonar na modalidade de  pre*  eletrônico. 
Processo: SES-PRC.2021/19834. 
Tratam os autos de licitação realizada por meio do Pregão 

EktrImico n" :106/2025 - 0901460000120210(00137. pare 
Aquisição de material permanente medico hospitalar - Ven-
tilador Pulmonar, na modalidade de pregao eletranico nos 
termos da Lei Federal n.° 10520/2002, pelo Decreto Estadual 
n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo a Resolução CC.27, 
de 25 de maio de 2006, apicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, 
do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo 
a Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Instruido o processo de acordo com as  exigencies  previstas 
na legislação regulementadora da matéria, o processo foi instru. 
ido levando-se em considera* a minute de Edital padrão espe• 
cifica para este objeto,  pre-aprovada pela Procuradoria Geral do 
Este* conforme declarado pela autoridade competente as Ils. 
764/765, nos termos do Decreto Estadual n.64.378/2019. 

O Edital devidamente datado e assinado pela autoridade 
que o expediu, encontra-se juntados  ão  fls. 712/763. 

Em atendimento ao artigo 4°, inciso 1 da Lei Federal n° 
10.510/02. o aviso de abertura da licitação foi devidamente 
publicado no dia 13/08/2021 no DM*  Oriel  do Estado de  Sao  
Paulo e GazetaSP (Os. 766 e 767 respectivamente), sendo a ses.  
go  do pregão se realizado no dia 26/08/2021, respeitando-se, 
portanto, o prazo estipulado no inciso V do mesmo dispositivo 
legal 

Em fase preliminar ao certame, foram apresentadas  solid.  
tações de esdaredmento pelas empresas 'GETINGE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA" e "GAMA  CAMP  PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA", sendo estes devidammte respondidos 
pela Pregoeira e Equipe Monica designada para acompanha-
mento do certame. 

Saliento ainda que não houve apresentaçao de impugnação 
para a licitante em questão. 

Aberta a Sessão Pública e divulgadas as propostas rece-
bidas, participaram da licitação em comento um total * 09 
(setelempresas, sendo analisadas e classificadas 07 (seis), visto 
que a Licitante "CMOS  DRAKE  DO NORDESTE  SA",  apresentou 
proposta de equipamento com marca/modelo cotado que não 
atenderiam nas seguintes especificações: Volume - 50 a 2000m1 
pedimos 204 2000m1; Pressão inspiratoria -555 pedimos até 
70; Tempo inspiraterio • 0,3 a 2,4s e pedido 0,25 a 5s; Frequencia 
respiratória • ate 60bpm pedimos até 80bpm;  PEEP  • 1 a 30, 
sendo o solicitado ate 35 a empresa *PRIOM TECNOLOGIA EM 
EQUIPAMENTOS  Elects',  devido nSo ter indicado o modelo  au 
mecca  corada, impossibilitando a  aflame  da proposta, além de 
não haver desistência de proposta. conforme se verifica da Ata 
de Realização do Pregao Eletrônico (As. 845/8551. 

A empresa  'GS! MEDICAL BUSINESS TECHNOLOGY  LTDA  
Mr,  consagrou.se  vencedora por apresentar menor preço, 
na  lase  de lances e nOv havendo licitante que se encontrasse 
nas condições de empate previstas ode Lei Complementar n.° 
123, de 14 de dezembro de 2006, no enquanto, ao analisar o 
Catalogo do equipamento ofertado a Equipe Técnica observou 
que o mesmo nao atendia ao solicitado no Termo de referenda 
nas seguintes espedfiradler volume -50 a 2000m1 e solicitado 
* 20 a 2000ml pressão inspirataria - 5 a 55 pedimos ate 70; 
tempo inspirer/rio -0,3 a 2,4s, sendo soficitado 0,200  Ss;  fre-
quência respiratória ate 60bprn pedimos até 80bpm;  peep-  1 
a 30 onde teria sido pedido ate 35bprn„ sendo sua proposta 
desclauificada. 

Desta forma o pregoeiro passou a negociar com a licitante 
que apresentou a analise do segundo colocado com o menor  
prep,  a licitante "RIBERCARE SOLUCAO HOSPITALAR LTDA 
EPP', considerando que o equipamento atende a todas as eve-
cificadSes do Termo de Referencia. sendo sua proposta  mobs.  
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